AUTÓGRAFO Nº 023/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 24/2009, abaixo transcrito:

Dispõe Sobre: “Institui Programa de Redução de Emissão de Gases de Efeito Estufa por Veículos da Frota Municipal”.
Artigo 1º - Fica determinado ao servidor responsável pela frota de veículos municipais, a adoção de medidas e programas tendentes a reduzir a emissão de gases de efeito estufa por veículos públicos, visando a diminuição da poluição do ar.

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta lei onerarão dotação especifica do orçamento vigente.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 05 de maio de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
